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RETIFICAÇÃO

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - 90011/2024, que tem por objeto a contratação,
mediante Sistema de Registro de Preço, de empresa especializada na prestação do serviço con�nuado de
alimentação e nutrição, sem dedicação de mão de obra exclusiva, para gestão de Restaurante
Comunitário do Distrito Federal, localizado na Região Administra�va de Samambaia, a par�r do preparo,
fornecimento e distribuição de refeições nutricionalmente adequadas e saudáveis do �po café da manhã,
almoço e jantar, visando o atendimento das demandas da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social (SEDES), conforme especificações e quan�ta�vos constantes no Edital e seus anexos.

A Pregoeira da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, no uso das competências previstas no art.
17, inciso VI, do Decreto nº 10.024/2019 , resolve:

Art. 1º Re�ficar o Edital de Pregão Eletrônico - SRP nº 90011/2024, publicado no DODF nº 238, página 66,
de 13 de dezembro de 2024, procedendo com a supressão do item 6.19 , que trata do empate ficto,
conforme determinação do Tribunal de Contas do Distrito Federal em sede de Liminar exarada por meio
do processo 00600-00015502/2024-42-e:

II. determinar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDES/DF,
com fulcro no art. 170 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo à con�nuidade do
Pregão Eletrônico nº 90011/2024, a supressão do item 6.19 do Edital, que trata
do empate ficto, bene�cio concedido às en�dades preferenciais nos art. 44 e 45
da Lei Complementar nº 123/2006, tendo em conta o disposto no § 1º, inciso I,
do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, encaminhando cópia comprobatória da
medida ao Tribunal;

  

Art. 2º  Considerando que o item re�ficado não gera  alterações de cláusulas editalícias capaz de afetar a
formulação das propostas das licitantes, a data para realização da sessão pública do PE SRP
90011/2024 permanece inalterada. 

Art. 3º Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do Edital.

 

ISANA BORGES LEAL TEIXEIRA

Pregoeira 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ISANA BORGES LEAL TEIXEIRA - Matr.0280007-1,
Pregoeiro(a), em 23/12/2024, às 19:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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